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LEI MUNIC IPAL N" 2.2 DE íí DE MAIO DE 2021

Dispóe sobre o programa permanente de conscientização e incentivo da
permanência de famílias em suas terras para o fortalecimento da agricultura,
a ser desenvolvido nas escolas municipais do Município de Bernardino de
Campos-SP e dá outras providências.

wrLSoN JOSÉ GARCTA, prefeito Municipar de Bernardino de campos,
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal de
Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica criado no âmbito do município de Bernardino de campos, o
programa pêrmanente de conscientização e incentivo da permanência de famílias em suas terras
para o fortalecimento da agricultura, a ser desenvolvido nas escolas municipais.

Artigo 20 - Fica o poder público autorizado, através da Secretaria Municípal
da Educação e Secretaria da Agricultura, a firmar convênios com empresas públicas e privadas
para promoção deste programa.

Artigo 40 - O Executivo regulamentará a presente lei, se necessário, no
prazo máximo de 90 dias.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Bernardino pos, 1 í de maio de 202'1.
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Artigo 30 - O executivo, através das Secretarias competentes, elaborá o
projeto a ser aplicado nas escolas munícipais.

WLSON JOSÉ GARCIA

Prefeito Municipal
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